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LEI MUNICIPAL Nº 515/ 2022                                                                                 DE 22 DE MARÇO DE 2022. 

 
 
DISPOE SOBRE REVOGAÇÃO DA DOAÇÃO ONEROSA DE TERRENO 
URBANO PARA CONSTRUÇÃO CASAS PARA FUNCIONÁRIOS 
FRIGORIFICO NPL – FRIGORIFICO INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA, 
NO DISTRITO DE CASA DE TABUA, MUNICIPIO DE SANTA MARIA DAS 
BARREIRAS/PA e dá outras providências 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS/PA, no uso de suas 
atribuições legais previstas no artigo 58, inciso I, alínea “a” e etc., faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica REVOGADA a Lei Ordinária n. º 339 de 01 de setembro de 2009 e todos os 
efeitos produzidos, em especial a averbação R.02.M.26.416 de 12 de abril 2010) 

 
Art. 2º - A Lei de que trata o artigo 1º, refere-se de DOAÇÃO ONEROSA SOBRE O DE 

TERRENO URBANO objeto da Matricula nº 26.416, Livro 2 Registro Geral, do Serviço Notarial e de Registros 
Públicos do Único Ofício da Comarca de Conceição do Araguaia/PA, com área de 7.013,73 M2, localizado na 
Rua Luciano Lunardelli, S/N, LOTE 01 da QD 39, Loteamento Sawanópolis – Distrito de Casa de Tábua, 
Município de Santa Maria das Barreiras – Pará; cuja finalidade consistia em CONSTRUÇÃO DE CASAS 
PARA FUNCIONÁRIOS da empresa NPL – FRIGORIFICO INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA. 

 
Art. 3º - O artigo 3º da Lei 399/2009, atribuiu clausula de inalienabilidade ao donatário, desde 

que cumprisse as edificações no prazo de 02 (dois) anos a contar da data do projeto de lei, que virou lei em 
01 de setembro de 2009, estando configurado com ausência notória das edificações, evidenciando a 
NULIDADE DO ATO DA DOAÇÃO. 

 
Art. 4º- Fica autorizado ao Poder Executivo a requerer junto ao CRI da Comarca de 

Conceição do Araguaia o registro da presente lei, tornando-se nulo o ato da doação, com REVOGAÇÃO/ 
ANULAÇÃO DA AVERBAÇÃO conforme R.02.M.26.046, datada de 12 de abril de 2010, devendo seu domínio 
ao município de Santa Maria das Barreiras/PA, conforme previsto na mesma. 

 
Art. 5º - Considera-se para efeitos da lei, notificada a empresa NPL – FRIGORIFICO 

INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA, com a publicação da presente lei nos moldes da lei orgânica e Portal 
Transparência. 

 
Art. 6º - Não há despesas decorrentes da presente Lei. 
 
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 

01 de setembro de 2009. 
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ADRIANO SALOMÃO COSTA DE CARVALHO FILHO 
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